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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno; Presidente do
Fundo Social de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto deOliveira; Secretária de Educação:
Sueli deMoraes Tuon; Secretário deMeioAmbiente eAgricultura: Gustavo Cosenza deAlmeida
Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi;
Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário de Governo:
Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique
Pereira; Secretário deDesenvolvimentoEconômicoeHabitação: EduardoSamirAoun; Secretário
de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior;
Secretário de Negócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais:
Flávio Adriano Monte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria de
Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às
terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº
2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei
Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules

DECRETONº7.674,DE18DEMARÇODE2022

�Revoga o Decreto nº 7.625, de 25 de outubro de 2021, que �Dispõe sobre a expansão da
capacidade de público nos eventos culturais e de lazer no Município de Itatiba, na forma que
especifica�, e dáoutrasprovidências.�

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba,EstadodeSão
Paulo, nousodas atribuições de seu cargo,

Considerandoa flexibilizaçãodoGovernodoEstadodeSãoPauloparaousodemáscarasde
proteção facial, consoanteDecreto Estadual nº 66.575, de17demarçode2022;

Considerandoasatuais característicasepidemiológicaseopercentual atingidodevacinação
dapopulaçãonoMunicípio de Itatiba;

D E C R E T A:

Art. 1º.Fica revogadoemseu inteiro teoroDecretonº7.625,de25deoutubrode2021,que
�Dispõe sobre aexpansãoda capacidadedepúbliconos eventos culturais e de lazer noMunicípio
de Itatiba, na formaqueespecifica�.

Art. 2º. Permaneceobrigatório ousodemáscaras deproteção facial:
I � nos hospitais, UPAedemais unidadesde saúdedoMunicípio;
II � durante a permanência nos veículos de transporte coletivo depassageiros.

Paragrafo único.Nos demais ambientes, o uso demáscaras de proteção facial passa a ser
opcional.

(Decreto nº 7.674/22 � fls. 02)

Art. 3º. EsteDecretoentraemvigornadatade suapublicação, revogadasasdisposiçõesem
contrário.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito EttoreConsoline�
em18demarçode2022

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitodoMunicípiode Itatiba

RENANDIAS IRABI
SecretáriodeSaúde

LUCAS ZEPONIDAL�ACQUA
SecretárioAdjuntodeSaúde

RedigidoelavradonaSecretariadosNegóciosJurídicos.PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixaçãono local de costume, nadata supra.

DIEGO JOSÉDE FREITAS
SecretáriodosNegócios Jurídicos
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